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Data de Vigência do Credenciamento: Este credenciamento terá vigência a partir da data da suapublicação, enquanto perdurar o interesse da Administração.
ExclusividadeME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO
Margem de Preferência Local/Regional: Não

EDITAL DE PROCEDIMENTO AUXILIAR DE LICITAÇÃO
O Município de PIRAPORA/MG, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sedeAdministrativa na Rua Antônio Nascimento, nº 274 – Centro, Pirapora/MG, inscrito no CNPJ sob o nº23.539.463-0001/21 neste ato representado pelo Prefeito Municipal Alexandro Costa César, porintermédio da sua Comissão de Contratação, devidamente constituída através da Portarianº338/2025, por meio deste Edital de CREDENCIAMENTO, em conformidade com o art. 79,II, daLei n° 14.133/2021, torna público que realizará procedimento auxiliar de licitação, cujo objeto é oCREDENCIAMENTO de instituições financeiras e cooperativas de crédito para prestação deserviços de recebimento de tributos e demais receitas municipais através de guias DAM porcódigo de barras em padrão FEBRABAN, com prestação de contas por meioeletrônico/magnético, através de suas agências ou postos autorizados, para que se proceda aposterior baixa das guias pelas remessas processadas pelo Sistema Integrado de Arrecadação,SAI, nos termos e condições estabelecidas no presente Edital, Termo de Referência, bem como, naConstituição Federal de 1988, na Lei nº 14.133/2021, e demais normas pertinentes.

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃOO valor anual da contratação será de aproximadamente R$ 560.000,00 (quinhentos e sessenta milreais), conforme custos unitários a seguir:
ITEM SERVIÇO/CANALDE

ATENDIMENTO
Quant./
Ano

Valor
por guia

Valor Total
Estimado

1 por doc. recebido no Guichê de caixa 14.000 R$ 2,50 R$ 35.000,00

2 por doc. recebido nosCorrespondentes
Bancários, Rede Lotérica ou Similar

40.000 R$ 3,25 R$ 130.000,00

http://www.pirapora.mg.gov.br/
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3 por doc. recebido Internet 30.000 R$ 2,00 R$ 60.000,00

4 por doc. recebido em autoatendimento 50.000 R$ 2,50 R$ 125.000,00

5 Por doc. recebido em débito em conta 20.000 R$ 1,86 R$ 37.200,00

6 PIX com emissão de QR Code 96.000 R$ 1,80 R$ 172.800,00

TOTAL: 250.000 R$ 560.000,00

http://www.pirapora.mg.gov.br/
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PROCESSO nº: 119/2025
CREDENCIAMENTO Nº 002/2025

1. DO FUNDAMENTO:1.1. O Presente credenciamento resulta em processo de Inexigibilidade de Licitação embasadonos termos do art.79,II da Lei n. 14.133/2021, segundo as condições estabelecidas neste edital eseus anexos, cujos termos, igualmente, o integram.
2. DOOBJETO2.1. O objeto desta licitação é o CREDENCIAMENTO de instituições financeiras ecooperativas de crédito para prestação de serviços de recebimento de tributos e demaisreceitas municipais através de guias DAM por código de barras em padrão FEBRABAN, comprestação de contas por meio eletrônico/magnético, através de suas agências ou postosautorizados, para que se proceda a posterior baixa das guias pelas remessas processadas peloSistema Integrado de Arrecadação, SAI, segundo especificação constante neste Edital.2.12. As condições específicas para a prestação dos serviços estão previstas no termo dereferência anexo a este edital.2.1.3. Os interessados deverão atuar em ramo de atividade compatível com o objeto docredenciamento.2.2. Os interessados deverão requerer o credenciamento na forma do item 4 deste edital.
3. INFORMAÇÕES INICIAIS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES3.1. O inteiro teor deste edital e seus anexos ficarão à disposição dos interessados no endereçoeletrônico http://www.pirapora.mg.gov.br, no seguinte link: Licitações; bem como no PortalNacional de Contratações Públicas - PNCP.3.2. Esclarecimentos sobre a inscrição no credenciamento serão prestados pelo e-mail<licitacao@pirapora.mg.gov.br> ou por intermédio do telefone: 38.3740-6121 ou 38.3740.6120 –setor de licitação.3.3. Qualquer cidadão é parte legítima para solicitar esclarecimentos, providencias ou aindamanejar pedido de impugnação a este Edital de credenciamento, devendo a Administração julgar eresponder à impugnação ou ao pedido de esclarecimentos em até 03 (três) dias úteis, conforme oart. 164 da Lei 14.133/21.
3.4. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail:licitacao@pirapora.mg.gov.br, devidamente endereçada à Comissão de Contratação.3.5. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela Comissão de Contrataçãoserão entranhados nos autos do Procedimento Auxiliar e estarão disponíveis para consulta porqualquer interessado, bem como disponível em www.pirapora.mg.gov.br.
4. DO REQUERIMENTODE CREDENCIAMENTO

http://www.pirapora.mg.gov.br/
http://www.serro.mg.gov.br/
mailto:licitacao@serro.mg.gov.br
mailto:licitacao@serro.mg.gov.br
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4.1. O requerimento de credenciamento e os documentos necessários à habilitação deverão serencaminhados exclusivamente pelo e-mail <licitacao@pirapora.mg.gov.br> sendo que, ointeressado deve destacar e identificar no assunto os dados do respectivoprocesso/credenciamento.4.2. O conjunto de documentos apresentados deverá conter:I – Requerimento de credenciamento, na forma do modelo disponível no Anexo I, datado e assinadopelo representante legal; eII – Documentos necessários à habilitação previstos no item 7.4.3. O requerimento de credenciamento não poderá conter emendas, rasuras, borrões ouentrelinhas que possam dificultar o reconhecimento de sua caracterização, considerada indispensávelà sua validade.4.4. O requerimento apresentado de forma incompleta, rasurado ou em desacordo com oestabelecido neste edital será considerado inepto, podendo o interessado apresentar novorequerimento, escoimado das causas que ensejaram sua inépcia.4.5. Os interessados que constituírem procuradores para representá-los no Município dePirapora-MG deverão apresentar, além de todos os documentos relacionados no item 7 deste edital,os seguintes:I – Procuração, discriminando os poderes específicos, contendo a indicação do signatário com firmareconhecida, acompanhada do instrumento que comprove os poderes do signatário;II – Cópia da cédula de identidade, se o procurador for pessoa física;III – Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, se o procuradorfor pessoa jurídica.4.6. Os documentos para o credenciamento serão protocolizados pela Comissão de Contrataçãona data do seu recebimento, devendo todos estarem dentro do prazo de validade.
5. DO PRAZO E LOCAL DO CADASTRAMENTO5.1. O credenciamento terá início a partir do dia 07/05/2026, das 09h00minh, até quandoperdurar o interesse da Administração, no endereço eletrônico <licitacao@pirapora.mg.gov.br>sendo que, o interessado deve destacar e identificar no assunto os dados do respectivoprocesso/credenciamento.5.2. Os interessados poderão solicitar credenciamento, a qualquer tempo entre as datas e horáriosestipulados no item 5.1, desde que cumpridos todos os requisitos e que esteja vigente o presenteEdital de Credenciamento.5.3. A análise e julgamento para o credenciamento dos interessados serão realizadas pelaComissão de Contratação, na sala do setor de licitações em até 05(cinco) dias úteis da data doenvio dos documentos.5.4. Após o transcurso do julgamento, a Comissão emitirá Ata final classificatória por ordem deprotocolo com data e hora de inscrição.5.5. O julgamento final será anunciado através da Imprensa Oficial do Município e divulgadono site municipal no endereço: www.pirapora.mg.gov.br após a data da primeira sessão, os demais,serão até o 5º (quinto) dia útil da inscrição.

http://www.pirapora.mg.gov.br/
mailto:licitacao@serro.mg.gov.br
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5.6. Este Edital está disponível gratuitamente no site: www.pirapora.mg.gov.br e PortalNacional de Contratações Públicas - PNCP, podendo também ser encaminhado via e-mail,conforme solicitação através do e-mail: licitacao@pirapora.mg.gov.br.
6. DA JUSTIFICATIVA E DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃOA Diretoria de Tributos, Arrecadação e Fiscalização do Município de Pirapora/MG identificou anecessidade de ampliar a rede de arrecadação de tributos e demais receitas municipais por meio docredenciamento de instituições financeiras e cooperativas de crédito, com o objetivo de possibilitar orecebimento de tributos por meio de guias DAM com código de barras padrão FEBRABAN, comprestação de contas eletrônica integrada ao Sistema Integrado de Arrecadação (SAI). A medidabusca ampliar a rede de atendimento aos contribuintes, reduzir a inadimplência, melhorar aeficiência operacional e a rastreabilidade, além de proporcionar maior comodidade no pagamentode tributos.6.1. Poderão se credenciar Pessoas Jurídicas que cumprirem os requisitos do Edital.6.2. Os interessados deverão estar previamente cadastrados no SICAF.6.3. Será organizada lista dos credenciados, que ficará disponível no site da PrefeituraMunicipal, o que servirá como critério para atendimento das demandas.6.4. Independentemente de declaração expressa, a manifestação do interesse em participar dopresente credenciamento implicará na submissão às normas vigentes.6.5. O presente credenciamento não gera vínculo empregatício e não reserva direito a benefício,tais como, 13° salário e adicional de férias.6.6. As responsabilidades civis, penais, comerciais e outras advindas de utilização de direitosautorais ou patrimoniais, anteriores, contemporâneas ou posteriores ao credenciamento cabemexclusivamente ao credenciado.6.7. A protocolização dos documentos para o presente credenciamento implicará na aceitaçãointegral e irretratável dos termos deste Edital, bem como no compromisso de observarregulamentos administrativos e normas gerais e especiais aplicáveis à espécie.
6.8. Não poderão participar do credenciamento os interessados:I – Impedidos de contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município dePirapora-MG, nos termos do art. 156, III, § 4º, da Lei n. 14.133/2021;II – Suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar com o Município de Pirapora-MG, nos termos do art. 161, da Lei n. 14.133/2021;V – Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do art.156, IV, § 5º, da Lei n. 14.133/2021;VI – Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos parareceber citação e responder administrativa e judicialmente;VII– Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídicaquando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados,incluindo autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;VIII – Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico oudo projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsáveltécnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a

http://www.pirapora.mg.gov.br/
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ela necessários.
IX – Entidades empresariais cujo sócio, ou, no caso de sociedades anônimas, cujo diretor sejacônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau,inclusive, com magistrados ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funçõesadministrativas, assim como com servidores ocupantes de cargos de direção, chefia eassessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da áreaencarregada da licitação deste órgão licitante;X – Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público quedesempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles sejacônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;XI – Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sidocondenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, porsubmissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentesnos casos vedados pela legislação trabalhista;XII– Entidades empresariais que estejam sob falência, concurso de credores, em processo dedissolução total ou liquidação;XIII – Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 dedezembro de 1976, concorrendo entre si; eXIV – Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio.
7. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NECESSÁRIOS AO CREDENCIAMENTO
A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída por registro no Sistema de Cadastramento Unificado deFornecedores - SICAF.
7.1. DA DOCUMENTAÇÃODEHABILITAÇãO PARA Pessoa Jurídicaa) Documento oficial com foto.b) Pessoa física (se admitida a participação no Termo de Referência): cédula de identidade (RG)ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação emtodo o território nacionalc) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da JuntaComercial da respectiva sede).
d) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de MicroempreendedorIndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítiohttps://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- br/empreendedor.
e) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada comoempresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da JuntaComercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seusadministradores
f) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada

http://www.pirapora.mg.gov.br/
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no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde selocalizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
g) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do localde sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.
h) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo dafilial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no RegistroCivil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, comaverbação no Registro onde tem sede a matriz.
i) O ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e último aditivo, devidamenteregistrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações,acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores, deverá ter o objeto social daempresa condizente com o objeto licitado.
7.1.1 DA Qualificação Econômico-Financeira:
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor.b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeisdos 2 (dois) últimos exercícios sociais.c) As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a todas as exigênciasda habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. Osdocumentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica tersido constituída há menos de 2 (dois) anos.
7.2 DOCUMENTAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTAa) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de PessoasFísicas (CPF), se autorizado noTermo deReferência.

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidãoexpedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e àDívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos àSeguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretárioda Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
c) Prova de regularidade com oFundo deGarantia do Tempo de Serviço (FGTS).
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante aapresentaçãodecertidãonegativaoupositivacomefeitodenegativa,nos termosdoTítulo

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 1º de maiode 1943.
e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa àatividade em cujo exercício contrata ou concorre;
f) Prova de regularidade com a FazendaMunicipal do domicílio ou sede do fornecedor.
g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais

http://www.pirapora.mg.gov.br/


PREFEITURA DE PIRAPORA - MINAS GERAIS
CNPJ 23.539.463.0001/21

Rua Antonio Nascimento, 274 - Centro – CEP 39.270-082
Fone: 38 3740 - 6120

pirapora.mg.gov.br - licitacao@pirapora.mg.gov.br

9

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentaçãode declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma dalei.
7.3 QUALIFICAÇÃOTÉCNICA:a) Atestado de capacidade tecnico-operacional, fornecido por pessoa jurídica de direitopúblico ou privado, que comprovem a aptidão da instituição financeira para a prestaçãode serviços de arrecadação de receitas públicas ou serviços bancários de naturezaanáloga, em volume e grau de complexidade compatíveis com o objeto destecredenciamento, nos termos do § 1º,2º e 5º do art. 67 da lei 14.133/2021.a.1 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação dalegitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópiado contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em quefoi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

b) Os interessados deverão apresentar prova de autorização para funcionamento dainstituição financeira expedida pelo Banco Central do Brasil, nos termos das normasaplicáveis do Conselho Monetário Nacional (CMN), tais como as Resoluções BACENnº 2.099/1994, nº 4.434/2015, nº 4.970/2021 e nº 5.060/2023.c) Certificação PCI: Atestado de Conformidade (AOC – Attestation Of Compliance) oucongênere emitido por organização independente que esteja qualificada pelo PCISecurity Standards Council; Refere-se aos controles necessários para prevenção defraudes financeiras, como o uso indevido de dados de pagamento. Ainda, a certificaçãogarante que a instituição possui medidas de segurança para prevenir ataquescibernéticos. Sendo assim, a apresentação da referida certificação visa garantir que ainstituição financeira contratada adote os mais elevados padrões de segurança dainformação e proteção de dados, assegurando que as transações financeiras envolvendorecursos públicos sejam conduzidas de maneira segura.d) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade estrangeira em funcionamento nopaís, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Banco Centraldo Brasil ou Comissão de Valores Mobiliários ou órgão competente;e) Certificação técnica aplicada a instituições financeiras: ISO 27001 (Segurança daInformação) e Certificação em ESG(Ambiental, Social e Governança); A exigência daISO 27001 assegura que a instituição contratada tem controles e politicas de segurançarobustas, o que é fundamental para garantir a proteção de dados sensíveis contraincidentes como vazamento de informações ou roubo de dados. Em relação àcertificação ESG, objetiva-se garantir que a instituição financeira esteja comprometidacom as praticas responsáveis e alinhadas aos princípios de desenvolvimento sustentávele justiça socialf) A apresentação de toda a documentação acima é requisito obrigatório para a habilitaçãodo interessado no credenciamento.
7.4 FORMADE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:7.4.1 Os documentos deverão ser apresentados em meio eletrônico no formato “PDF”, em
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arquivo com tamanho máximo de 10MB, sendo que o interessado ficará responsável pelaveracidade das informações prestadas no requerimento e nos documentos remetidos.
7.4.2 Não serão aceitos documentos com rasuras e/ou ilegíveis.7.4.3 É imprescindível que os documentos estejam dentro do prazo de validade.7.4.4 Os documentos que omitirem a validade serão considerados como válidos pelo período de90 (noventa) dias, a contar da data de sua emissão, em conformidade com os emitidos pela FazendaFederal, pelo princípio da analogia, ressalvados os documentos com prazos indeterminadosprevistos legislação pertinente; e7.4.5 – Os interessados deverão estar cientes da legislação que rege os prazos de validade dascertidões emitidas pelos respectivos órgãos federais, estaduais e municipais.
7.8. Sanções OBSTATIVAS DE LICITAR E CONTRATAR7.9.1 – Como condição ao exame da documentação de habilitação, a Comissão de Contrataçãoverificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto àexistência de sanção que impeça a sua participação no credenciamento ou a futura contratação,mediante a consulta aos seguintes cadastros:I - Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da PessoaJurídica;II - Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria- Geral daUnião;III - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pelaControladoria-Geral da União;IV - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantidopelo Conselho Nacional de Justiça; eV - Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União (TCU).7.11. A consulta aos cadastros acima referidos será realizada em nome do licitante e também deseu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n. 8.429/1992.7.12. Constatada a existência de sanção, a Comissão de Contratação decidirá pela não obtençãodo credenciamento.
8 Atualização DOS DADOS DA CREDENCIADA8.1 Toda alteração que implique modificação das informações prestadas pela interessada paraobtenção do credenciamento deverá ser enviada à Comissão de Contratação pelo e-mail<licitacao@pirapora.mg.gov.br>, que juntará o documento ao processo de credenciamento eregistrará no sistema.8.2 A credenciada deverá atualizar os seus dados cadastrais na Comissão de Contrataçãosempre que ocorrer mudança de endereço, conta de e-mail, telefone ou do representante legal.8.3 Os pedidos de atualização serão registrados no processo de credenciamento pela Comissãode Contratação.8.4 A atualização dos dados da credenciada não alterará a condição do credenciamento jáhomologado.
9 Análise DOS PEDIDOS DE CREDENCIAMENTO
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9.1 Os requerimentos para credenciamento serão analisados pela Comissão de Contratação, aqual competirá:a) Receber e proceder à conferência de toda a documentação necessária ao credenciamento;b) examinar os documentos apresentados, em confronto com as exigências deste Edital, podendosuprir ou sanar, via internet, eventuais omissões ou falhas relativas aos documentos apresentadospelas interessadas, mediante a inserção de documentos; eb.1 - Na impossibilidade de obtenção dos documentos em razão de insuficiência deinformações ou de acesso aos sítios oficiais de órgãos e/ou entidades emissoras, aComissão de Contratação diligenciará à interessada para que, em 3 (três) dias úteis a partirda comunicação, apresente o que lhe for solicitado, sob pena de não obtenção docredenciamento.c) Lavrar ata circunstanciada com o resultado da análise da documentação apresentada, ao final daqual deverá emitir seu julgamento;d) analisar recursos porventura interpostos pelas interessadas e rever sua decisão ou, caso não ofaça, fazê-lo subir devidamente informado à Autoridade competente.9.2 Serão credenciados os interessados que tenham preenchido os requisitos exigidos nesteEdital, tendo apresentado, de forma regular, a documentação determinada neste instrumento.9.2.1 A Comissão, após análise da documentação dos interessados e verificados suasregularidades, fará a ata do julgamento final classificatório, a mesma será anunciada através daImprensa Oficial e divulgada no site municipal no endereço: www.pirapora.mg.gov.br e no site daPrefeituraMunicipal até o 5º (quinto) dia útil da inscrição.
9.3. DA FORMA ECRITÉRIO PARA SELEÇÃO DO FORNECEDOR E PAGAMENTO9.3.1 O fornecedor será selecionado por meio do Credenciamento, com fundamento no art. 78, I daLei Nº 14.133/2021. Após credenciado, a seleção do mesmo, ficará a critério de terceiros, conformeprevisto no art. 79, II da Lei N° 14.133/2021.9.3.2 A lista contendo a ordem de contratação dos credenciados será permanentementedisponibilizada no sítio eletrônico oficial do Município.9.3.3 A escolha da instituição contratada (instituições financeiras ou cooperativas de crédito)ficará a cargo do próprio contribuinte, ao qual caberá eleger aquela que melhor atenda às suasnecessidades e conveniências, dentre as instituições habilitadas ou credenciadas, inexistindoqualquer interferência ou direcionamento por parte da Administração Pública.
10. Homologação DO CREDENCIAMENTO
10.1 Todos aqueles que preencherem os requisitos constantes neste edital terão seus requerimentosde credenciamento aprovados pela Comissão de Contratação. Contudo o critério de convocação doscredenciados será por ordem de inscrição, conforme o item 9.3.1.10.2 A Autoridade Superior procederá à homologação de cada credenciamento,após instruçãofavorável da Comissão de Contratação.10.3 Homologado o credenciamento, será publicado no Diário Oficial dos Municípios Mineiros,Site Municipal e PNCP.10.4 A homologação do requerimento vincula a credenciada, sujeitando-a, integralmente, às condições
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estabelecidas neste edital.
11. Da Contratação11.1 A contratação decorrente do credenciamento será formalizada mediante celebração de termode contrato, cuja minuta integra este edital como Anexo IV, devendo o interessado nocredenciamento comparecer no prazo de 5 dias corridos contados da data da convocação, ao Setorde Licitações, para assinar o termo de contrato, sob pena de decair o direito à contratação, semprejuízo das sanções previstas na Lei.11.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediantesolicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivoapresentado seja aceito pela Administração.Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da contratada,estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão interessado verificará a situação por meioeletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando osdocumentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada.11.3 A execução dos serviços deverá ter imediato, de acordo com o disposto no Termo deReferência, a contar da data de assinatura do contrato.
12. DA CONDIÇÃO E LOCAL PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
12.1 O serviço possui caráter continuado, sem exigir dedicação exclusiva de mão de obra. Aexecução deverá incluir:a) Recebimento de tributos por meio de diversos canais de atendimento (correspondente bancário, internetbanking, autoatendimento, Pix via BR Code, entre outros);b) Integração e envio diário dos arquivos de prestação de contas, em formato TXT;c) Cumprimento das normas emitidas pelo Banco Central do Brasil (BACEN) e das Resoluções doConselho Monetário Nacional (CMN);d) Comprovação de rede de atendimento bancário com abrangência nacional e presença no Municípiode Pirapora;
12. 2 O prazo para implementação e execução dos serviços será de 10 dias úteis após a assinatura docontrato. Os serviços serão recebidos de forma parcelada, e as entregas deverão ocorrer diariamente,conforme o cronograma operacional a seguir:a) Os arquivos contendo os dados das operações financeiras deverão ser gerados no formato TXT, padrãoCNAB ou compatível, e transmitidos por meio de remessa bancária via aplicativos de internet banking(BANKING), conforme a disponibilidade do sistema da instituição credenciada e dentro dos prazosestabelecidos.b) O detalhamento dos documentos arrecadados, por código de barras, será colocado à disposição doMunicípio no primeiro dia útil após a arrecadação, até as 12:00 horas, em meio eletrônico.c) O detalhamento dos documentos arrecadados por meio do Pix será disponibilizado de forma on- line, noPRIMEIRO dia útil após a arrecadação, até 12:00 horas, em meio eletrônico.12.3 O valor arrecadado diariamente será lançado na Conta de Arrecadação, conforme normas doBACEN (COSIF). O banco repassará os valores no segundo dia útil após a data do recebimento,tanto para pagamentos realizados via código de barras quanto via Pix. (D+2). Não será permitido o
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recebimento de guias de arrecadação municipal após a data de vencimento.
12.4 A prestação dos serviços deverá ocorrer de acordo com os requisitos estabelecidos no Termode Referência.
13. Da Vigência13.1. O presente credenciamento terá vigência enquanto haja interesse da Administração Pública dePirapora (MG).13.2. Ao final de cada período de 1 (um) ano e durante a vigência do credenciamento, poderá serrepublicado o aviso do edital para credenciamento de novos interessados, sem prejuízo doscredenciamentos já homologados.13.3. A documentação será analisada no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da datado início do recebimento das documentações, quando ocorrerá a primeira sessão, podendo serprorrogado por igual período, uma única vez, quando autorizado pela autoridade competente. Asdocumentações recebidas após a primeira sessão, terão o prazo de cinco dias úteis para seremanalisadas.13.4. A interessada que tiver sua solicitação de credenciamento homologada será credenciada eassim permanecerá enquanto houver interesse, respeitado o término do prazo de vigência.13.5. O credenciamento poderá ser revogado a qualquer tempo, por razões de interesse públicodecorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulado no todo ou em parte porilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamentefundamentado.13.6. A CREDENCIADA poderá solicitar, a qualquer momento, seu descredenciamento,desde que não tenha pendências. Deverá comunicar (por escrito) à CONTRATANTErespeitando a prazo de antecedência mínima de 30 (trinta) dias.13.7. A resposta ao pedido de Descredenciamento deverá ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco)dias úteis
14. DA ATUALIZAÇÃO DE VALORES E DA REPACTUAÇÃO
14.1 Os valores poderão ser reajustados, decorridos 12 (doze) meses da data de assinatura docontrato, quando a credenciada poderá, através de requerimento específico, antes da assinatura doTermo Aditivo de prorrogação de vigência, solicitar a correção das bases contratuais.14.2 O pedido de reajuste será recebido e analisado pela Administração que, e sendo acolhido,autorizará a correção pelo índice IPCA.
15. DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO15.1. Conforme item 5.8 do Termo de Referência.
16 DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURAMUNICIPAL16.1 Item nº: 5.9 do Termo de Referência.
17 DO DESCREDENCIAMENTO17.1 O presente credenciamento tem caráter precário, sendo que, a qualquer momento, oCREDENCIADO ou CREDECIANTE podem solicitar o descredenciamento, caso não tenha mais
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interesse.17.2 O Credenciado que desejar iniciar o procedimento de descredenciamento deverásolicitá-lo mediante aviso escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos.17.3 O Credenciante pode, a qualquer momento, solicitar o descredenciamento se:a) O Credenciado não atender por duas vezes o controle de qualidade;b) O Credenciado se recusar por 2 vezes, a prestar o serviço.17.4. O não cumprimento das disposições mencionadas neste edital poderá acarretar odescredenciamento do credenciado, garantindo o contraditório e ampla defesa e sem prejuízo deoutras sanções legais cabíveis.17.5. Fica facultada a defesa prévia do credenciado, a ser apresentada no prazo de 15 (quinze) diasúteis, contados da notificação por escrito dos fatos apurados.17.6. Uma vez iniciado o procedimento de descredenciamento pelo município, a execução doserviço do mesmo será suspensa, ainda que esteja em andamento o processo de descredenciamento,inclusive na fase de apresentação de contraditório.17.7 A resposta ao pedido de Descredenciamento deverá ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) diasúteis.
18. DO RECURSO E DA RATIFICAÇÃO18.1 O candidato cujo requerimento de credenciamento for considerado inepto poderá interporrecurso no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da ciência da ata da sessão, que será publicada nosite oficial do Município e enviada através do e-mail informado credenciado, assegurada a ampladefesa e o contraditório.18.2 Não serão reconhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos porrepresentante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder peloproponente.18.3 Não serão conhecidos os recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando nãojustificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.18.4 O recurso será dirigido à Comissão de Contratação, o qual poderá reconsiderar sua decisão,no prazo de 03 (três) dias úteis, ou nesse mesmo prazo fazê-lo subir, devidamente motivado, àautoridade competente que proferirá sua decisão no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,contado do recebimento dos autos.18.5 O recurso deverá ser encaminhado por meio eletrônico, via e-mail:licitacao@pirapora.mg.gov.br.18.6 Compete à autoridade competente Autorizar e Ratificar o Credenciamento.
19. DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA
19.1. Os recursos financeiros destinados à execução do objeto desta licitação correrão através daseguinte dotação orçamentária:
· 04.01.04.129.2011.2034.3339039000000

20. DAS SANÇÕES E PENALIDADES20.1 Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções Administrativasda Lei n. 14.133/2021, as sanções administrativas serão: advertência, multa, impedimento de licitar
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e contratar com a Administração Pública direta e indireta do Município de Pirapora e declaração deinidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.20.2 ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que correspondam a pequenasirregularidades verificadas nos fornecimentos, que venham ou não causar dano à Administração oua terceiros.20.3 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR:20.4 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR:20.5. Na aplicação das sanções serão considerados, a natureza e a gravidade da infraçãocometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danosque dela provierem para a Administração Pública, conforme previsto na lei 14133/2021.20.6. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta eindireta do Município de Pirapora, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos do artigo 156,III, da Lei n. 14.133/2021, e descredenciamento do Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo daaplicação de outras penalidades, nos seguintes casos:a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, aofuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;b) dar causa à inexecução total do contrato;c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;d) não manter a proposta durante o período em que estiver credenciada, salvo em decorrênciade fato superveniente devidamente justificado;e) não atender às autorizações de fornecimento ou não entregar a documentação exigida paraa contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do credenciamento sem motivojustificado;20.7. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com aAdministração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)anos e máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintescasos:a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaraçãofalsa durante o credenciamento ou a execução do contrato;b) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013.20.8. É admitida a reabilitação da credenciada perante o Município, exigidos, cumulativamente:a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;b) pagamento da multa;c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso deimpedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso dedeclaração de inidoneidade;d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dosrequisitos definidos neste artigo.20.9. Além das penalidades citadas, a(s) CREDENCIADA ficará(ão) sujeitas, ainda, ao
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cancelamento de sua(s) inscrição(ões) no Cadastro de Fornecedores do Município e, no que couber,às demais penalidades referidas no art. 156 da Lei n. 14.133/2021.20.10. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e aceitapela Administração, a(s) CREDENCIADA(S), conforme o caso, ficará(ão) isentas das penalidadesmencionadas.20.11. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidadepoderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa.20.12. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se ocontraditório e a ampla defesa.20.13. O não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulascontratuais, de especificações, de projetos ou de prazos, constituem motivos para extinção docontrato, conforme artigo 137 e seguintes da lei 14133/2021.
21. DA FISCALIZAÇÃO EACOMPANHAMENTO
21.1 Conforme item 6.7 do Termo de Referência.

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS22.1. O Município se reserva o direito de revogar ou anular este certame, parcial ou totalmente,bem como rejeitar qualquer proposta ou todas elas, desde que as mesmas não atendam às condiçõesestabelecidas neste Edital, sem que caiba à proponente o direito de qualquer reclamação ouindenização.22.2. A participação neste certame implica a aceitação integral e irretratável dos termos doEdital.22.3. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esferaadministrativa, será competente o Foro da Comarca de Pirapora, de Minas Gerais.
23. ANEXOS23.1. São partes integrantes deste edital os seguintes anexos: Anexo I -Requerimento de credenciamento;
Anexo II – Requerimento de descredenciamento;
Anexo III - Modelo de Recibo;Anexo IV - Modelo de Contrato;Anexo V –Modelo De Termo De Inexistência De Fato Impeditivo Anexo VI –Modelo De Declaração De Cumprimento Dos RequisitosAnexo VII – Modelo De Declaração Referente Ao Inciso XXXIII Do Art. 7º Da ConstituiçãoFederalAnexo VIII - Modelo De Declaração Que Não Possui Servidor Público Municipal No QuadroSocietário Da EmpresaAnexo IX - Modelo De Declaração De Responsável Para Assinatura Da Ata/ Contrato, Ou PeloRecebimento Da Autorização De FornecimentoAnexo X – Termo De ReferenciaAnexo XI – Estudo Técnico Preliminar
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Pirapora/MG, 05 de maio de 2026

Thiago de Souza MatosAgente de Contratação

Erika Auriana Menezes MourãoAgente de Contratação

Poliana Alves de Araújo MartinsAgente de Contratação
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ANEXO I - REQUERIMENTODECREDENCIAMENTO
PROCESSON:119/2025CREDENCIAMENTO N.002/2025

Nome ou razão social:
CNPJ:
Endereço:
Bairro: Cidade UF CEP:
Telefone fixo: Celular:
E-mail:
Representante legal:
CPF: Telefone:
Local da prestação do serviço, com endereço completo:

A - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO EDITAL
DECLARA, EXPRESSAMENTE, que:
1) cumpre e acata as normas estabelecidas no edital de credenciamento, estando plenamenteciente do teor e da extensão deste documento, que cumpre os requisitos de habilitação, que encaminha em anexo osdocumentos necessários;
2) não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre edequalquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos,nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição da República de 1988;
3) não é inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública, nem está suspensaouimpedida de licitar ou contratar com o Município de Pirapora/MG;
4) não é estrangeira sem representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citaçãoe responder administrativa e judicialmente;
5) não é autora do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo relacionado ao objetodesta licitação, incluindo autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico, ou, ainda,empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ouempresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cincopor cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra,serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
6) não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civilcom dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitaçãoou atuena fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateralou por afinidade, até o terceiro grau;
7) não possui, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, condenação judicial,comtrânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogasàsde escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela
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legislação trabalhista;
8) sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitostrabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençõescoletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

C - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTODA LEI GERAL DE PROTEÇÃODE DADOS PESSOAIS- LEI N. 13.709/2018
1. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado emdecorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena deresponsabilizaçãoadministrativa, civil e criminal.
2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas asinformações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassadas emdecorrência da execuçãocontratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018, sendo vedadoo repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais oupara viabilizar o cumprimento doedital/instrumento contratual.
3. As partes responderão administrativa e judicialmente, caso causarem danospatrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência daexecuçãocontratual, por inobservância à LGPD.
4. Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção deDados Pessoais (LGPD), o CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste edital, poderá teracesso aos dados pessoais dos/as representantes da INTERESSADA/CONTRATADA, tais como: númerodo CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, cópia do documento de identificação.
5. A INTERESSADA/CONTRATADA declara que tem ciência da existência daLei Geral deProteção de Dados Pessoais (LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentosinternos ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados peloCONTRATANTE.
6. A INTERESSADA/CONTRATADA fica obrigada a comunicar aoCONTRATANTE, ematé 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aosdados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquerforma de tratamento inadequadoou ilícito que possa vir causar risco ou dano relevante aos Titulares deDados Pessoais, apresentando as informações descritas nos incisos do § 1º do art. 48 da LGPD, cabendoao CONTRATANTE as demais obrigações de comunicação previstas no referido artigo.

Nestes termos, requer deferimento.
Em, / / .

Assinatura e nome legível do responsável

http://www.pirapora.mg.gov.br/
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ANEXO IIMODELO DE REQUERIMENTO DE DESCREDENCIAMENTO
REQUERIMENTODEDESCREDENCIAMENTO PROCESSON:119/2025¶CREDENCIAMENTO N.002/2025

Nome ou razão social:
CNPJ:
Telefone (c/ cod. área) Celular (c/ cod. área)
E-mail:
REPRESENTANTE LEGAL

TELEFONE PARACONTATO CELULARPARA CONTATO

Justificativa da solicitação de descredenciamento:

Nestes termos, requer deferimento. Em
(local e data).
(Assinatura do credenciado, responsável legal ou procurador)

http://www.pirapora.mg.gov.br/
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ANEXO III
MODELO DE PROPOSTA(Preenchida em papel timbrado da proponente)DADOS A CONSTAR NA PROPOSTAPREENCHIMENTO PELO PROPONENTE

Razão Social:
CNPJ:
Endereço:
Telefone:
Nome do Representante Legal:
Identidade do Representante Legal
Banco: Conta bancária: N.º da agência:

ITEM QUANTIDADE
ESTIMADA

DESCRIÇÃO V A L O R
UNITÁRIO

V A L O R
TOTAL

ASSINATURA/CARIMBO CNPJ

http://www.pirapora.mg.gov.br/
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ANEXO IVMINUTA DE CONTRATOLei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../2026 - QUE FAZEM ENTRE
SI O MUNICÍPIO DE PIRAPORA/MG E A EMPRESA XXXXXXXX.

O município de Pirapora, com sede administrativa na Rua Antônio Nascimento nº 274, Centro, Pirapora-MG, inscrito no CNPJ sob o nº 23.539.463/0001-21, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Alexandro Costa César,CPF nº 028.435.306-01, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa____________________________________ inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº________________________________sediada na__________________, nº XXX, XX, Cidade doravante designadoCONTRATADO, neste ato representado(a) por ________________________________, CPF nº_________________________, tendo em vista o que consta no Processo nº 119/2025, e em observância às disposições daLei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,decorrente do Credenciamento 002/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
CLAUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO (art. 92, I e II)

1.1.1. Constitui como objeto o credenciamento de instituições financeiras públicas ou privadas para prestação deserviço de arrecadação de tributos e demais receitas públicas do Município de Pirapora, nos termos da tabelaabaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
Item Descrição U.M QuantidadeAnual estimada de Guias Valor Total

01 Prestação de serviço de arrecadação detributos e demais receitas públicas domunicípio, através de Documento deArrecadação Municipal – DAM,mediante pagamento de guias emitidaspelo município, por meio dos canaistradicionais e eletrônicos, como:guichês das agências e seuscorrespondes bancários, aplicativosmoveis, internet banking, caixaseletrônicos. PIX com emissão de QRCodes dinâmicos vinculados às guias dearrecadação, entre outros.

Un. 250.000.

TOTAL

1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.1.1. O Termo de Referência;

http://www.pirapora.mg.gov.br/
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1.1.2. A Proposta do contratado;
1.1.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
2. 2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, podendo serprorrogado na forma da Lei n° 14.133, de 2021.
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, quando o objeto não for concluído no período firmadoacima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. A formalização daprorrogação se dará por meio de termo aditivo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII eXVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições deconclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
MATRIZ DE RISCO
3.2. Considerando a baixa complexidade da contratação pretendida, aliada ao fato de não estar contemplada nashipóteses previstas no parágrafo 3º, do artigo 22, da Lei n º: 14.133/2021, justifica-se a ausência da matriz de risco.
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1 Conforme termo de referência
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)
5.1 O valor total da contratação é de R$ ___________________________(__________________________________________________).
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa deadministração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no termo dereferência, anexo a este Contrato.
6.2 Em atendimento ao Decreto Municipal nº 13 de 07 de fevereiro de 2023, bem como Normativa RFB nº 1.234 de 11 dejaneiro de 2012, alterada pela IN RFB nº 2.145 de 26 de junho de 2023, o documento fiscal apresentado deverá conter aindicação do valor da retenção Imposto de Renda na fonte.
6.3 As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa condição nodocumento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e dascontribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento

http://www.pirapora.mg.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


24

PREFEITURA DE PIRAPORA - MINAS GERAIS
CNPJ 23.539.463.0001/21

Rua Antonio Nascimento, 274 - Centro – CEP 39.270-000
Fone: 0** 38 3740 - 6100

pirapora.mg.gov.br - licitacao@pirapora.mg.gov.br

estimado.
7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados,mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após aocorrência da anualidade.
7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros doúltimo reajuste.
7.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importânciacalculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
7.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
7.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento dopreço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8 O reajuste será realizado por apostilamento.
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1 São obrigações do Contratante:
8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que sejapor ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
8.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do objeto, paraefeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade equantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
8.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condiçõesestabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.9 Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das medidas cabíveis quando dodescumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato,ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boaexecução do ajuste.
8.10.1 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazomáximo de 30 (trinta) dias.
8.12 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Leinº 14.133, de 2021.
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8.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda quevinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado,de seus empregados, prepostos ou subordinados.
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo comoexclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, asobrigações a seguir dispostas:
9.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todoesclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.3 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação econhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade,qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
9.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscaldo contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiaisempregados;
9.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa doConsumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, nãoreduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficaráautorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.6 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou porafinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48,parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
9.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratadodeverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dosserviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aostributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ouDistrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa deDébitos Trabalhistas – CNDT;
9.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que severifique no local dos serviços.
9.9 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso,a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
9.10 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boatécnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.11 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução doobjeto, durante a vigência do contrato.
9.12 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dosPoderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
9.13 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodosexecutivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
9.14 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os
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maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ouinsalubre;
9.15 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condiçõesexigidas para habilitação na licitação;
9.16 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa comdeficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação(art. 116);
9.17 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com aindicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
9.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.19 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusivequanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previstoinicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorreralgum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a quetenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir daapresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com aboa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
10.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de superação firmadosou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
10.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceçãodas hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins decomprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
10.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentesda LGPD.
10.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula,permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
10.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atenderprontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
10.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informaçõesacerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
10.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenardados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentosrealizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, emcaso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
10.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilizaçãodesses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
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10.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quandoindicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas naforma da LGPD.
10.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
11.1 Não haverá exigência de garantia de execução contratual.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dosserviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar aimposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitemacima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133,de 2021);iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”,“f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição depenalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).iv) Multa:(1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,até o limite de 60 (sessenta) dias;(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 10 % a 20 % do valor doContrato.(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 10% a 30% do valordo Contrato.(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 20% a 30% do valor do Contrato.(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 20% do valor do Contrato.(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 20% do valor do Contrato,ressalvadas as seguintes infrações:
12.2 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
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dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.3 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº14.133, de 2021).
12.3.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado dadata de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido peloContratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobradajudicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.5 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazomáximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
12.6 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa aoContratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para aspenalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.7 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;b) as peculiaridades do caso concreto;c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;d) os danos que dela provierem para o Contratante;e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos decontrole.
12.8 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratosda Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados ejulgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referidaLei (art. 159).
12.9 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito parafacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios compoderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle,de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedadede análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.10 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar emanter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional deEmpresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito doPoder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveisde reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
12.12 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ouindenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos peloreferido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com omesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

http://www.pirapora.mg.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022


29

PREFEITURA DE PIRAPORA - MINAS GERAIS
CNPJ 23.539.463.0001/21

Rua Antonio Nascimento, 274 - Centro – CEP 39.270-000
Fone: 0** 38 3740 - 6100

pirapora.mg.gov.br - licitacao@pirapora.mg.gov.br

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
13.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazoestipulado para tanto.
13.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto,caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
13.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e;b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para acontinuidade da execução contratual
13.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, poralgum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e aampla defesa.
13.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se nãorestringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.4.3 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteraçãosubjetiva.
13.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
13.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.5.3 Indenizações e multas.
13.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipóteseem que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
13.7 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial,econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenhadesempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiroou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos na dotação abaixodiscriminada:
Dotação: 04.01.04.129.2011.2034.3339039000000Reduzido: 3437Fonte: 1500000

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, edemais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Códigode Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES
16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizeremnecessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovaçãoda consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipóteseem que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
16.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada acelebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO
17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), naforma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91,caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724,de 2012.
17.2 Em se tratando de contratação por inexigibilidade, o contrato e seus aditamentos deverão ser divulgados em 10 diasúteis, contados da data de sua assinatura, conforme o inciso II do art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021.
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º)
18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Pirapora, Minas Gerais, para dirimir os litígios que decorrerem da execução desteTermo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.
19. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º)

Pirapora, _____ de ____________________ de 2026.¶

Representante legal do CONTRATANTE¶
¶

Representante legal do CONTRATADO
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ANEXO – V
MODELO DE TERMODE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO

A empresa sediada na Rua (Av., Al., etc.) , cidade de ,
estado de , inscrita no CNPJ sob nº - , por seu diretor (nome sócio
gerente, proprietário), portador(a) da Carteira de Identidade nº , SSP/ e
inscrito(a) no CPF/MF com o nº , DECLARA, sob as penas da lei, que até a
presente data inexiste fato impeditivo (ou seja, de que não há declaração de inidoneidade nos
termos da Lei Federal 14.133/21, em sua redação atual, para sua habilitação no Credenciamento nº
/ , ora sendo realizado pela Prefeitura Municipal de Pirapora, comprometendo-se a comunicar a
eventual ocorrência desses fatos durante o processamento deste certame e vigência da avença dele
decorrente. Da mesma forma, DECLARA que não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas
no item 3.8 do respectivo instrumento convocatório

Cidade/UF, *********de *********** de 2026.

Nome e Assinatura do representante da empresa

Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinadapelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s).
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ANEXO – VI
MODELO DE DECLARAÇÃODE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS

A empresa sediada na Rua (Av., Al., etc.) , cidade , estado , inscrita no
CNPJ sob nº - , por seu diretor (sócio gerente, proprietário), portador(a) da Carteira
de Identidade nº , e inscrito(a) no CPF/MF com o nº , DECLARA, sob as
penas da lei, para fins de participação no Crdenciamento nº / , ora sendo realizado pela
Prefeitura Municipal de Pirapora, que preenche os requisitos de habilitação previstos no item
próprio do respectivo edital, ou seja, todas as exigências habilitatórias deste instrumento
convocatório.
Declara, ainda, ter conhecimento das condições estabelecidas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021,
especialmente que comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza é
infração passível de responsabilização.

Cidade/UF, *********de *********** de 2026.

Nome e Assinatura do representante da empresa

Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinadapelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s).
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ANEXO – VII
MODELO DE DECLARAÇÃO REFERENTE AOS INCISOS III E IV DO ART. 1°, AOINCISO III DO ART. 5° E REFERENTE AO INCISO XXXIII DO ART. 7º AO AMBOSDA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Ref.: (identificação da licitação)
A empresa sediada na Rua (Av., Al., etc.) , cidade , estado , inscrita noCNPJ sob nº - , por seu diretor (sócio gerente, proprietário), portador(a) da Carteirade Identidade nº , e inscrito(a) no CPF/MF com o nº , DECLARA que:

· Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no
inciso III do art. 5º da CF/88.

· E para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que nãoemprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamenor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ()

Cidade/UF, data*********de *********** de 2026.

Nome e Assinatura do representante da empresa
Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinadapelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s).

http://www.pirapora.mg.gov.br/
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ANEXOS VIIITERMO DE REFERÊNCIA

O Termo de Referência está disponível no site www.pirapora.mg.gov.br/licitacoes/

http://www.pirapora.mg.gov.br/
http://www.pirapora.mg.gov.br/licitacoes/
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ANEXOS IX
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

O Estudo Técnico está disponível no site www.pirapora.mg.gov.br/licitacoes/

http://www.pirapora.mg.gov.br/
http://www.pirapora.mg.gov.br/licitacoes/
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